
D
ire
ct
or
 d
e 
D
ep
ar
ta
m
en
to

C
he
fe
 d
e 
di
vi
sã
o 

Té
cn
ic
o 
su
pe
rio
r

Té
cn
ic
o 
de
 in
fo
rm
át
ic
a

C
oo
rd
en
ad
or
 té
cn
ic
o 

C
he
fe
 d
e 
Se
rv
iç
os
 d
e 

Ad
m
in
is
tra
çã
o 
Es
co
la
r

As
si
st
en
te
 té
cn
ic
o

En
ca
rre
ga
do
 g
er
al
 

op
er
ac
io
na
l

En
ca
rre
ga
do
 o
pe
ra
ci
on
al

As
si
st
en
te
 o
pe
ra
ci
on
al

En
ca
rre
ga
do
 d
e 
Pa
rq
ue
 d
e 

Vi
at
ur
as

En
ca
rre
ga
do
 B
rig
ad
a 
Se
rv
ic
o 

Li
m
pe
za

Fi
sc
al
 M
un
ic
ip
al

Fi
sc
al
 d
e 
O
br
as

0 0 5 3 0 0 2 0 0 1 1 0 0 0 12 0 0

DAG - 
DEPARTAMENTO 

DE 
ADMINISTRAÇÃO 

GERAL

Art.º 8.º, da Lei n.º 2/2004, alterada e republicad a pela Lei n.º 
51/2005, de 30 de Agosto

Divisão de 
Serviços 
Jurídicos

Prestar assessoria jurídica, no âmbito das suas competências, aos Órgãos 
da Autarquia; Patrocinar todos os processos contenciosos do Município; 
Instruir, até à sua conclusão, todos os processos de execução fiscal e de 
contra-ordenação; Organizar e instruir, em colaboração com outros serviços, 
os processos de expropriação, bem assim como todos os processos a 
submeter a fiscalização do Tribunal de Contas; Assegurar o serviço de 
notariado privativo do Município, organizando todos os processos de 
contratos e escrituras, procedendo aos respectivos registos e arquivo; 
Assegurar a fiscalização de todas as posturas e regulamentos do Município; 
Outras funções atribuídas pelo regulamento interno dos serviços municipais.

Pessoal em 
funções

1 2 1 1 5 1

0 1 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 5 1 0

1

GAO - Gabinete 
de Apoio aos 

Órgãos
2

Total

12
Pessoal em 
funções

1

Total

Execução de tarefas inerentes à recepção, classificação, distribuição e 
expedição de correspondência e outros documentos do Município, 
organização das reuniões dos órgãos municipais; Execução de tarefas na 
área das relações institucionais, comunicação social e demais funções 
cometidas ao gabinete de imprensa, comunicação e imagem; Apoio na 
elaboração de candidaturas a fundos comunitários e nacionais, colaboração 
na definição e implementação de estratégias de apoio às actividades 
económicas e sociais no âmbito do gabinete de desenvolvimento económico-
social; Apoio e coordenação de operações de socorro em situação de 
catástrofe ou calamidade públicas, colaboração com os Serviços Distrital e 
Nacional de Protecção Civil e Bombeiros e demais funções cometidas ao 
serviço municipal de protecção civil;  Apoio e colaboração na definição e 
implementação de acções de promoção ambiental no âmbito do gabinete de 
qualidade, ambiente e HST; Desenvolvimento, coordenação, controlo e 
optimização dos recursos informáticos no âmbito do gabinete de informática e 
telecomunicações; Outras funções previstas no regulamento interno dos 
serviços municipais.

MUNICÍPIO DE MONÇÃO
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MUNICÍPIO DE MONÇÃO

MAPA DE PESSOAL - 2012

N
º d
e 
po
st
os
 d
e 
tra
ba
lh
o

Tipo de 

Contrato  (TD); 

(TP)

Unidade orgânica

Cargos / Carreiras / Categorias

Atribuições / competências / actividades
Área de formação académica 

e/ou profissional

Pessoal em 
funções

1 1 2 4 8

Novos Postos de 
Trabalho

1
Licenciatura em 

Contabilidade ou Gestão
1 1

0 1 2 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0 9 1 0

Pessoal em 
funções

1 1 4 6

Novos Postos de 
Trabalho

1
De acordo com a 

legislação em vigor
1

0 1 1 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0

Divisão de 
Serviços 

Administrativos

Total

Total

Assegurar a gestão da Tesouraria; Colaborar na elaboração dos documentos 
de gestão do Município; Implementação do sistema de balcão de atendimento 

único, estabelecendo a ligação com os demais serviços municipais e 
organizando/instruindo todos processos que não sejam competência de 

outros serviços; Organizar/Instruir os processos de concurso de concessão 
de todos os equipamentos e espaços públicos sob gestão do Município; 

Promover a elaboração e gestão de candidaturas a Fundos Comunitários ou 
Nacionais; Promover e elaborar os processos de atribuição de lotes em 

Zonas e Parques Industriais; Outras funções atribuídas pelo regulamento 
interno dos serviços municipais.

Divisão de 
Serviços 

Financeiros

Superintender na elaboração de todos os instrumentos de gestão, Orçamento 
e Grandes Opções do Plano, acompanhando a sua execução; Assegurar a 
inventariação sistemática e actualizada de todo o património municipal, bem 
como a sua valoração; Assegurar o funcionamento do sistema de 
contabilidade, respeitando as considerações técnicas, os princípios e regras 
contabilísticos, os critérios de valorimetria, os documentos previsionais e os 
critérios e métodos definidos no POCAL; Instruir o processo de Prestação de 
Contas, incluindo o Relatório de Gestão; Gerir o serviço de recursos 
humanos, organizando/instruindo o cadastro dos funcionários, os processos 
de recrutamento, o processo de avaliação de desempenho e executando 
todas as operações e procedimentos necessários ao processamento de 
vencimentos, elaborando todos os mapas obrigatórios por lei; Proceder à 
transmissão de informação obrigatória para todas as entidades ou 
organismos oficiais; Outras funções atribuídas pelo regulamento interno dos 
serviços municipais
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MUNICÍPIO DE MONÇÃO

MAPA DE PESSOAL - 2012

N
º d
e 
po
st
os
 d
e 
tra
ba
lh
o

Tipo de 

Contrato  (TD); 

(TP)

Unidade orgânica

Cargos / Carreiras / Categorias

Atribuições / competências / actividades
Área de formação académica 

e/ou profissional

DOU - 
DEPARTAMENTO 

DE OBRAS E 
URBANISMO

Art.º 8.º, da Lei n.º 2/2004, alterada e republicad a pela Lei n.º 
51/2005, de 30 de Agosto

Divisão de 
Planeamento e 

Gestão 
Urbanística

Colaborar na elaboração dos documentos de gestão do Município e propor a 
definição dos princípios estratégicos conducentes à melhoria da 
funcionalidade e imagem do espaço urbano do território do Município; 
Apreciar e informar os processos de obras de edificação e demais operações 
urbanísticas, emitir pareceres sobre pedidos de informação prévia 
relativamente à viabilidade de realização de operações urbanísticas; 
Promover o tratamento cartográfico do PDM e de todas a bases de dados 
topográficas, assegurando a disponibilidade de toda a informação geográfica 
e cartográfica do Município; Promover, coordenar e acompanhar a 
elaboração de planos de ordenamento municipais, elaboração de estudos e 
projectos de obras e equipamentos municipais; Outras funções atribuídas 
pelo regulamento interno dos serviços municipais.

Pessoal em 
funções

1 2 5 8 1

0 1 2 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 8 1 0

Divisão de Obras 
Públicas

Colaborar na elaboração dos documentos de gestão do Município; Organizar 
os processos de concurso tendentes à construção ou manutenção de vias, 
arruamentos e obras complementares, edifícios e outros equipamentos 
públicos municipais, bem assim como efectuar a respectiva fiscalização e 
acompanhamento; Outras funções atribuídas pelo regulamento interno dos 
serviços municipais.

Pessoal em 
funções

1 1 1 1 4

0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0

Divisão de 
Serviços 
Urbanos

Colaborar na elaboração dos documentos de gestão do Município; Organizar 
os processos de concurso tendentes à construção ou manutenção de 
Espaços Verdes, Cemitérios Municipais, Higiene, Limpeza e Salubridade, 
Águas e Saneamento, Feiras e Mercados, bem assim como efectuar a 
respectiva fiscalização; Gerir a recolha e tratamento dos resíduos sólidos 
urbanos, os sistemas de abastecimento de água e saneamento, Cemitérios 
Municipais, Higiene, Limpeza e Salubridade, e Feiiras e Mercados; Outras 
funções atribuídas pelo regulamento interno dos serviços municipais.

Pessoal em 
funções

1 2 1 2 33 1 40

0 1 2 0 0 0 1 0 2 33 0 1 0 0 40 0 0

Total

Total

Total
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MUNICÍPIO DE MONÇÃO

MAPA DE PESSOAL - 2012

N
º d
e 
po
st
os
 d
e 
tra
ba
lh
o

Tipo de 

Contrato  (TD); 

(TP)

Unidade orgânica

Cargos / Carreiras / Categorias

Atribuições / competências / actividades
Área de formação académica 

e/ou profissional

Pessoal em 
funções

1 1 4 3 31 40

1
Licenciatura em 

Engenharia Electrotécnica 
e/ou Mecânica

1 1

0 1 2 0 0 0 4 0 3 31 0 0 0 0 41 1 0

Pessoal em 
funções - serviços 
municipais

6 2 19 101 128 3 1

Pessoal em 
funções - 
Actividades de 
enriquecimento 
curricular

22 22 22 22

Pessoal em 
funções - 
auxiliares da 
acção educativa

10 10 10

Novos Postos de 
Trabalho

1
De acordo com a 

legislação em vigor
1

0 1 28 0 0 2 19 0 0 111 0 0 0 0 161 35 23

Pessoal em 
funções

1 4 10 2 17 2

1
Ensino Secundário ou 

Equivalente
1

0 1 4 0 0 0 11 0 0 2 0 0 0 0 0 18 2 0Total

Colaborar na elaboração dos documentos de gestão do Município; Colaborar 
com organismos internacionais, nacionais e regionais no fomento de acções 
culturais; programar, organizar, coordenar e dirigir de forma integrada todas 

as actividades desenvolvidas no âmbito da Divisão, designadamente em 
termos de Biblioteca, Arquivo, Casa do Curro, Centro Interpretativo do Castro 

de S. Caetano, Centro Cultural João Verde e Turismo; Promover o 
desenvolvimento do nível cultural das populações, designadamente, através 
da concepção e execução de projectos e acções de animação sócio-cultural; 
Colaborar na definição de estratégias de desenvolvimento cultural e turístico 
na área do município; Apoiar a actividade de agentes externos que operam 

nas áreas que constituem o âmbito das suas atribuições; Gerir todos os 
equipamentos e infra-estruturas que resultem directamente das suas funções; 
Organizar e instruir todos os processos de concursos de aquisição de bens e 

serviços inerentes às suas funções; Outras funções atribuídas pelo 
regulamento interno dos serviços municipais.

Divisão da 
Cultura e 
Turismo

Colaborar na elaboração dos documentos de gestão do Município; Gerir as 
obras a executar por administração directa do Município, o armazém e 
aprovisionamento, as oficinas e a conservação e manutenção dos 
equipamentos públicos municipais; Gerir, manter e reparar as viaturas, 
equipamentos circulantes e máquinas municipais; Promover e gerir a 
instalação e conservação de sinais de transito, placas direccionais e placas 
toponímicas; Organizar os processos de concurso para fornecimentos 
contínuos ou outros necessários às actividades da Divisão, bem assim como 
efectuar a respectiva fiscalização e acompanhamento ; Outras funções 

Colaborar na elaboração dos documentos de gestão do Município; Colaborar 
com os diversos organismos nacionais, regionais e internacionais no fomento 

de acções sociais; Promover o nível desportivo e social das populações; 
Colaborar na detecção de carências nas áreas da educação pré-escolar, do 

ensino básico e de base complementar de adultos e promover a 
implementação de acções passíveis de as colmatar em articulação com 
outras entidades; Articular, em matéria de educação, as competências 
municipais e o funcionamento das escolas; Gerir os equipamentos de 

carácter social, educativo, desportivo e outros que resultem directamente das 
suas funções; acompanhar, avaliar e monitorizar a implementação da carta 

educativa e o plano de desenvolvimento Social municipais; Gerir todo o 
sector de transportes escolares e outros que resultem das suas funções; 

Organizar e instruir todos os processos de concursos de aquisição de bens e 
serviços inerentes às suas funções; Outras funções atribuídas pelo 

regulamento interno dos serviços municipais.

Divisão de 
Educação e das 

Actividades 
Sociais e 

Desportivas

Divisão de 
Produção

Total

Total
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MUNICÍPIO DE MONÇÃO

MAPA DE PESSOAL - 2012

N
º d
e 
po
st
os
 d
e 
tra
ba
lh
o

Tipo de 

Contrato  (TD); 

(TP)

Unidade orgânica

Cargos / Carreiras / Categorias

Atribuições / competências / actividades
Área de formação académica 

e/ou profissional

Pessoal 
requisitado por 

outras entidades

Pessoal em 
funções

1 1 2

0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0

0 9 50 3 3 2 52 0 5 179 1 1 2 0 307 41 23

Total

Tipo de Contrato

(TD) - Contrato com relação jurídica de emprego por  tempo determinado

(TP) - Contrato com relação jurídica de emprego por  tempo determinado a tempo parcial

Totais gerais


